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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre o Processo de Bolonha e a mobilidade estudantil
(2008/2070(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta os artigos 149º e 150º do Tratado CE,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão intitulada "Realizar a Agenda da 
Modernização das Universidades: Ensino, Investigação e Inovação " (COM(2006)0208),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão intitulada "Mobilizar os recursos 
intelectuais da Europa: Criar condições para que as universidades dêem o seu pleno 
contributo para a Estratégia de Lisboa" (COM (2005)0152),

– Tendo em conta o relatório da rede Eurydice da Comissão de 2007, intitulado “Em foco: a 
estrutura do ensino superior na Europa em 2006/2007 – Tendências nacionais no âmbito 
do Processo de Bolonha”, 

– Tendo em conta o inquérito do Eurobarómetro sobre "Percepções da Reforma do Ensino 
Superior ", Comissão Europeia, Março de 2007,

– Tendo em conta a sua posição em primeira leitura, de 25 de Setembro de 2007, sobre uma 
proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à produção e 
desenvolvimento de estatísticas sobre educação e aprendizagem ao longo da vida1,

– Tendo em conta o artigo 45º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão da Cultura e da Educação e o parecer da 
Comissão dos Orçamentos (A6-0000/2008),

A. Considerando que os objectivos do Processo de Bolonha consistem em criar um Espaço 
Europeu do Ensino Superior até 2010, que inclua o processo de reformas do ensino 
superior, a eliminação das últimas barreiras à mobilidade de estudantes e professores e a 
melhoria da qualidade, da atractividade e da competitividade do ensino superior na 
Europa,

B. Considerando que a mobilidade estudantil deverá manter-se um dos elementos centrais do 
Processo de Bolonha,

C. Considerando que a mobilidade estudantil forma novos valores culturais, sociais e 
académicos e cria oportunidades de crescimento pessoal e de reforço da empregabilidade 
a nível nacional e internacional,

D. Considerando que a mobilidade estudantil ainda não está ao alcance de muitos estudantes, 
investigadores e outro pessoal, ainda que os obstáculos sejam bem conhecidos e tenham 
sido reiteradamente indicados por numerosas entidades interessadas envolvidas neste 

                                               
1 Textos aprovados, P6_TA(2007)0400
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debate,

E. Considerando que o financiamento apropriado da aprendizagem, dos custos de vida e da 
mobilidade dos estudantes deve ser objecto de uma especial atenção,

F. Considerando que são necessários dados estatísticos fiáveis sobre a mobilidade estudantil,
com vista a observar, comparar e avaliar, bem como desenvolver políticas e medidas 
adequadas, 

G. Considerando que o reconhecimento da aprendizagem informal e não formal constitui a 
pedra angular de uma estratégia de aprendizagem ao longo da vida, e que a aprendizagem 
de adultos é, assim, importante neste processo,

H. Considerando que a decisão de ir para o estrangeiro não deve ser dificultada por 
quaisquer barreiras administrativas, financeiras ou linguísticas,

I. Considerando que é urgente reformar e modernizar as universidades em termos de 
qualidade, estrutura curricular, inovação e flexibilidade,

J. Considerando que a qualidade do ensino é tão importante quanto a qualidade da 
investigação,

K. Considerando que os diferentes sistemas nacionais de reconhecimento constituem um 
importante obstáculo à igualdade de tratamento dos estudantes,

L. Considerando que urge implementar, coordenar e promover uma abordagem coerente 
entre todos os países signatários do Processo de Bolonha,

1. Considera que o aumento da mobilidade estudantil deve constituir uma prioridade no 
contexto da redefinição dos grandes objectivos do Processo de Bolonha após 2010;

2. Salienta que a concretização do projecto de mobilidade estudantil requer a adopção de 
medidas em diferentes áreas; vários aspectos da mobilidade excedem o âmbito do ensino 
superior e são da esfera dos assuntos sociais, finanças e políticas de imigração e vistos;

3. Está convicto de que o método de consulta levado a efeito por todas as entidades 
interessadas no processo deve manter-se: as instituições, bem como os representantes dos 
estudantes, devem desenvolver uma estreita cooperação com vista à eliminação das 
últimas barreiras à mobilidade e à resolução dos problemas relacionados com a 
implementação do Processo de Bolonha;

4. Recorda que, paralelamente à implementação do Processo de Bolonha, importa votar 
particular atenção a uma estreita e intensa cooperação e coordenação com o Espaço 
Europeu da Investigação; 

Mobilidade Estudantil: Qualidade e Eficiência

5. Insiste na necessidade urgente de estatísticas comparáveis e fiáveis sobre a mobilidade 
estudantil, designadamente indicadores, critérios e parâmetros de referência comuns, a 
fim de superar a actual ausência de dados e promover o intercâmbio de boas práticas;
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6. Exorta as universidades a melhorarem a qualidade da informação prestada, tanto aos 
estudantes que ingressam, como aos que partem; entende que as universidades e as 
Agências Nacionais Erasmus devem colaborar com as organizações estudantis, a fim de 
disponibilizar atempadamente toda a informação necessária; 

7. Chama a atenção para a importância do acompanhamento do ponto de vista da integração 
social e cultural dos novos estudantes; 

8. Salienta a importância de que se reveste a oferta de cursos intensivos de línguas para os 
novos estudantes, antes, e/ou durante os períodos de estudo ao abrigo do Programa 
Erasmus;

Reforma do ensino superior e modernização das universidades: qualidade, inovação e 
flexibilidade 

9. Exorta as universidades europeias a empreenderem uma reforma curricular inovadora e 
abrangente, na medida em que um conteúdo ambicioso e uma reestruturação 
organizacional são fundamentais para a mobilidade estudantil; considera que deve ser 
introduzido um «período de mobilidade», visando permitir aos estudantes um período de 
estudo no estrangeiro; 

10. Sublinha o papel essencial da qualidade e da excelência do ensino, na medida em que
professores qualificados em todas as áreas de estudo são fundamentais para assegurar a 
respectiva atractividade e a consecução dos objectivos do Processo de Bolonha;

Financiamento e investimento na mobilidade estudantil e dimensão social

11. Insta à prestação de uma assistência especial aos estudantes provenientes de grupos 
sociais desfavorecidos, propondo, por exemplo, alojamento económico e adequado; 
salienta que, no início, é frequente a necessidade de um apoio extra;

12. Exorta os Estados-Membros e as autoridades competentes a garantirem a igualdade e 
universalidade de acesso à mobilidade através de processos simples, flexíveis e 
transparentes para a concessão de bolsas e de apoio financeiro adicional no caso dos 
países de destino com um custo de vida elevado;

13. Assinala que importa introduzir e promover novos meios de financiamento da mobilidade 
estudantil, como por exemplo, empréstimos sem juros e/ou empréstimos transferíveis;

14. Convida as universidades europeias a cooperarem com o sector privado (por exemplo, 
organizações comerciais ou económicas, como as câmaras de comércio), a fim de 
encontrarem mecanismos novos e eficazes de co-financiamento da mobilidade estudantil 
em cada ciclo (licenciatura-mestrado-doutoramento);

15. Propõe um diálogo profícuo e um intercâmbio bilateral entre empresas e universidades,
com o objectivo de criar parcerias inovadoras e explorar novas formas de cooperação;

Qualidade e pleno reconhecimento dos diplomas
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16. Insta a Comissão e os Estados-Membros a procederem à implementação de um quadro 
jurídico europeu (por exemplo, garantia de qualidade e reconhecimento dos graus 
académicos e períodos de estudo), com vista à criação do Espaço Europeu do Ensino 
Superior;

17. Salienta, por conseguinte, a urgência de criar um sistema de transferência de créditos 
abrangente, unificado e eficaz, atendendo a que as qualificações dos estudantes e 
bolseiros devem ser facilmente transferíveis em toda a Europa, graças a um quadro 
comum único; 

18. Insta a que os estágios e outras experiências móveis informais e não formais aprovadas 
pelas universidades possam ser abrangidos pelo ECTS (Sistema Europeu de 
Transferência de Créditos) e reconhecidos como parte integrante dos currículos;

Implementação do Processo de Bolonha em todos os países que o subscreverem

19. Exorta as autoridades competentes dos Estados-Membros e as universidades europeias a 
encorajarem e promoverem o intercâmbio das melhores práticas, bem como iniciativas de 
sensibilização;

20. Insta os Estados-Membros a facilitarem os procedimentos em matéria de vistos e a 
reduzirem os seus custos para os estudantes em regime de mobilidade, especialmente no 
que diz respeito aos Estados-Membros e países candidatos da Europa Oriental;

o

o    o

21. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão, 
bem como aos governos e parlamentos dos Estados-Membros.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

1. Antecedentes

O Processo de Bolonha, lançado em 1999, é uma iniciativa intergovernamental que visa criar 
um Espaço Europeu do Ensino Superior até 2010. A ideia de base é facilitar aos estudantes 
uma escolha entre um leque alargado de cursos de grande qualidade e permitir também que os 
cursos escolhidos sejam largamente reconhecidos. Nesse sentido, o Processo de Bolonha
considera prioritárias três áreas de acção: introdução do "sistema de três ciclos " 
(licenciatura/mestrado/doutoramento), garantia de qualidade e reconhecimento das 
habilitações e períodos de estudo. Os avanços na consecução desses objectivos foram 
discutidos na audição pública sobre o Processo de Bolonha realizada pela Comissão CULT,
em 4 de Outubro de 2007. Para além disso, em 6 de Março de 2008, o Grupo PPE-DE
organizou outra audição sobre este tema, intitulada Ensino Superior: do Processo de Bolonha 
à governação educativa na UE? e presidida pela eurodeputada Doris Pack. Nessa ocasião, 
foram expostas muitas visões interessantes no que se refere ao impacto do Processo de 
Bolonha na mobilidade estudantil. Foram também levantadas várias questões-chave, como o 
papel crucial de uma governação universitária eficiente, a extrema importância de um ensino 
de qualidade e de programas de estudo inovadores ou, ainda, os inúmeros desafios comuns 
internos e externos que o ensino superior europeu tem ainda de enfrentar para continuar a ser 
competitivo e bem sucedido no mundo globalizado do sec. XXI.

O Processo de Bolonha está a avançar através de um programa de trabalho que recebe 
orientações de conferências ministeriais bienais: Praga 2001, Berlim 2003, Bergen 2005, 
Londres 2007 e Leuven/Louvain-la-Neuve 2009. Estas conferências são preparadas por um 
Grupo de Acompanhamento do Processo de Bolonha1, que é presidido pelo país que no 
momento detém a Presidência da União Europeia e apoiado por um Secretariado para o 
Processo de Bolonha, organizado pelo país/países de acolhimento da reunião ministerial
seguinte.
A chave para o sucesso da cooperação no âmbito de Bolonha é a abordagem de parceria que 
lhe é subjacente, tanto a nível político, como de implementação. Hoje, o Processo une 46 
países, todos signatários da Convenção Cultural Europeia, que cooperam de uma forma 
flexível, envolvendo também organizações internacionais e associações europeias que 
representam instituições de ensino superior, estudantes, pessoal e empregadores. O Processo 
de Bolonha é um excelente exemplo da cooperação europeia, tanto dentro como fora do 
quadro comunitário. 

Todos sabemos que o ensino superior é um componente fundamental do desenvolvimento do 
indivíduo. Reforça o crescimento social, cultural e económico, uma cidadania activa e os 
valores éticos. Contudo, no que diz respeito à União Europeia, o ensino superior não se insere 
no âmbito das competências da Comissão das Comunidades Europeias, porquanto continua a 
ser uma matéria em grande parte da competência nacional, sendo que a responsabilidade do 
conteúdo e da organização dos estudos permanece do domínio nacional.

Não obstante, de acordo com o artigo 149º do Tratado de Nice, “A Comunidade contribuirá 
para o desenvolvimento de uma educação de qualidade, incentivando a cooperação entre 

                                               
1 A Comissão Europeia participa como membro de pleno direito no Grupo de Acompanhamento de Bolonha, 
bem como no Quadro de Bolonha. 
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Estados-Membros”, através de um leque alargado de acções, como por exemplo, a promoção 
da mobilidade dos cidadãos, a concepção de programas comuns de estudo, a criação de redes, 
o intercâmbio de informação ou o ensino de línguas da União Europeia.

2. Abordagem da relatora

A relatora está especialmente preocupada com a mobilidade estudantil no seio da União 
Europeia e com o possível impacto do processo do Bolonha na mesma: estará o novo Espaço 
Europeu do Ensino Superior a contribuir para aumentar a mobilidade dos estudantes europeus 
ou estará, antes, a desencorajá-la e a impedi-la? Importa não esquecer que a mobilidade é um 
dos seis objectivos principais especificados na Declaração de Bolonha, sendo que os seus 
signatários a pretendem promover ultrapassando obstáculos ao efectivo exercício da livre 
mobilidade, e concentrando-se em particular, não só nos estudantes, mas também nos 
professores, investigadores e pessoal administrativo. A mobilidade é, pois, uma pedra angular 
do estabelecimento do Espaço Europeu do Ensino Superior, bem como uma das questões 
prioritárias inscritas na Agenda 2007-2009.

A relatora aprova a abordagem progressiva adoptada pela Comissão Europeia e apoia também 
o trabalho que actualmente desenvolve. Os Estados-Membros devem ser apoiados nos seus 
esforços para modernizar e reformar com inovação os respectivos sistemas de ensino superior, 
o que é absolutamente necessário para fazer face aos desafios da globalização.  
Não obstante, a relatora está preocupada com a implementação do Processo de Bolonha no 
passado e no futuro, na medida em que uma há uma série de desenvolvimentos que têm lugar 
actualmente nalguns Estados-Membros que não apontam na direcção pretendida ou desejada. 
Quase uma década depois do seu lançamento, a relatora considera que já é tempo de fazer 
uma reflexão e proceder a um debate sobre o Processo de Bolonha, seus êxitos e seus 
fracassos. Importa tentar determinar até que ponto os sistemas de ensino mudaram em 
resultado do Processo de Bolonha em toda a União Europeia, e também até que ponto estes 
desenvolvimentos e mudanças afectaram a qualidade do ensino superior europeu. 
Em primeiro lugar, a relatora gostaria de salientar que o acesso a um ensino de grande 
qualidade deve necessariamente ser uma opção para todos os cidadãos europeus,
independentemente da sua nacionalidade, país ou local de nascimento.

A mobilidade tem efeitos muito positivos, não só no indivíduo em regime de mobilidade, mas 
também nas instituições de ensino superior e na sociedade no seu todo. Além do mais, a sua 
dimensão social não deve ser esquecida, dado que a mobilidade propicia uma experiência de 
incalculável riqueza em termos de diversidade académica, cultural e social. Por último, 
facilita o trabalho em rede e a cooperação entre instituições de ensino superior, o que é 
absolutamente necessário para um desenvolvimento qualitativo do espaço europeu do ensino 
superior e do espaço europeu da investigação. 

A relatora pretende realçar e chamar especialmente a atenção para os seguintes aspectos:
1. Mobilidade estudantil: Qualidade e Eficiência

2. Reforma do ensino superior e modernização das universidades: qualidade, inovação e 
flexibilidade
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3. Financiamento e investimento na mobilidade estudantil e dimensão social
4. Qualidade e pleno reconhecimento dos diplomas 

5. Implementação do Processo de Bolonha em todos os países signatários

Muito embora reconheça a extrema importância de uma iniciativa intergovernamental deste 
tipo, a relatora gostaria de frisar que a sua implementação é muito fragmentada a nível 
nacional. Por conseguinte, por agora é muito difícil reconhecer a “fachada” europeia do 
Processo de Bolonha, razão por que deve ser criado um quadro jurídico, tendo sempre 
presente que os estudantes têm de estar no centro de todas as questões e iniciativas no que diz
respeito à educação. 


